
Partes no processo principal 

Recorrente: Bahía de Bizcaia Electricidad, S.L. 

Intervenientes: Gas Natural SDG, S.A., Endesa S.A., Hidroeléctrica 
del Cantábrico, S.A. y Administración del Estado 

Questão prejudicial 

O artigo 10. o da Diretiva 2003/87/CE ( 1 ), do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativa à 
criação de um regime de comércio de licenças de emissão de 
gases com efeito de estufa na Comunidade e que altera a Dire
tiva 96/61/CE do Conselho, pode ser interpretado no sentido de 
que não se opõe à aplicação de medidas legislativas nacionais, 
como as analisadas neste processo, cujo objeto e efeito é o de 
minorar a remuneração da atividade de produção de energia 
elétrica no montante equivalente ao valor das licenças de emis
são de gases com efeito de estufa atribuídos a título gratuito 
durante o correspondente período? 

( 1 ) JO L 275, p. 32. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 5 de dezembro de 2011 — Société 

Geodis Calberson GE/FranceAgriMer 

(Processo C-623/11) 

(2012/C 39/21) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Société Geodis Calberson GE 

Recorrida: FranceAgriMer 

Questão prejudicial 

O Conseil d'État pede ao Tribunal de Justiça da União Europeia 
que se pronuncie sobre a questão de saber se as disposições do 
artigo 16. o do Regulamento (CE) n. o 111/1999 da Comissão, de 
18 de janeiro de 1999 ( 1 ), devem ser interpretadas no sentido 
de que atribuem ao Tribunal de Justiça da União Europeia 
competência para dirimir os litígios relativos às condições nas 
quais o organismo de intervenção designado para receber as 
propostas apresentadas num concurso para o fornecimento gra
tuito de produtos agrícolas à Rússia procede ao pagamento 
devido ao adjudicatário e à liberação da garantia constituída 

pelo adjudicatário a favor desse organismo, nomeadamente as 
ações que têm por objeto a indemnização do prejuízo resultante 
de faltas cometidas pelo organismo de intervenção na execução 
dessas operações. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 111/1999 da Comissão, de 18 de janeiro de 
1999, que estabelece as normas gerais de execução do Regulamento 
(CE) n. o 2802/98 do Conselho relativo a um programa de abasteci
mento de produtos agrícolas à Federação da Rússia (JO L 14, p. 3). 

Recurso interposto em 6 de dezembro de 2011 pela Poly
electrolyte Producers Group e a SNF SAS do despacho 
proferido pelo Tribunal Geral (Sétima Secção Alargada) 
em 21 de setembro de 2011 no processo T-1/10, Polyelec
trolyte Producers Group e SNF SAS/Agência Europeia dos 
Produtos Químicos (ECHA), Comissão Europeia e Reino 

dos Países Baixos 

(Processo C-626/11 P) 

(2012/C 39/22) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Polyelectrolyte Producers Group e SNF SAS (repre
sentantes: K. Van Maldegem, avocat, e R. Cana, avocat) 

Outras partes no processo: Agência Europeia dos Produtos 
Químicos (ECHA), Comissão Europeia e Reino dos Países Baixos 

Pedidos das recorrentes 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal de Justiça se 
digne: 

— anular o despacho do Tribunal Geral proferido no processo 
T-1/10; e 

— anular a decisão da Agência Europeia dos Produtos Quími
cos (a seguir «ECHA») que identificou a acrilamida como 
substância que preenche os critérios previstos no artigo 
57. o do Regulamento (CE) n. o 1907/2006 ( 1 ) relativo ao 
registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos quí
micos, tomada em aplicação do artigo 59. o do referido 
Regulamento; ou 

— a título subsidiário, remeter o processo para o Tribunal 
Geral de forma a que este se pronuncie sobre o recurso 
de anulação interposto pelas recorrentes; e 

— condenar a recorrida na totalidade das despesas (incluindo as 
despesas no Tribunal Geral).
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